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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 

seguinte emenda ao texto constitucional: 

 

 

Art. 1º Esta Emenda Constitucional cria os juizados de 

conciliação. 

Art. 2º O art. 98 da Constituição Federal passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso III: 

“Art. 98............................................................. 

......................................................................... 

III- juizados de conciliação, sem caráter 
jurisdicional, que funcionarão com o apoio da sociedade 

e sob a supervisão do Poder Judiciário, integrados por 
voluntários, buscando a solução de conflitos por meio 
de conciliação e obtenção de acordo entre os 

interessados.” 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na 

data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Proposta de Emenda à Constituição, que 

visa a criação dos juizados de conciliação, inspira-se em sugestão 

encaminhada pelo Coordenador-Geral dos Juizados de Conciliação, sob 

supervisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, e Terceiro Vice-

Presidente do TJMG, Desembargador Antônio Hélio Silva, assim justificada: 

“Onde está o homem está o conflito; pois, mesmo 

sozinho, tem seus conflitos interiores. 

Se se aproxima de outro, surge a possibilidade de 

conflitos entre eles. Ademais, com o progresso pós-revolução industrial, os 

homens se aglomeraram em grandes cidades, o que causou o aumento dos 

conflitos e, em conseqüência, da violência que deles nasce. 
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O Poder Judiciário brasileiro sempre se preocupou com 

o aprimoramento da prestação jurisdicional, visando à solução das situações 

contenciosas que lhe são apresentadas, como forma de propiciar harmonia 

na convivência em sociedade. 

Apesar de todo esse esforço, seus órgãos tradicionais 

não são suficientes para atender à demanda por Justiça. Assim é que os 

mais humildes e sofridos, excluídos de qualquer amparo estatal, não têm 

condições sequer de acesso ao Juizado Especial, em razão de suas enormes 

carências e limitações. Muitas vezes não podem pagar nem uma passagem 

de ônibus para chegar ao Fórum. É comum ouvirmos as pessoas dizerem 

que nunca entraram em um Fórum, nem mesmo como testemunhas. Daí, 

podemos avaliar a dificuldade que têm de se aproximar do Judiciário. 

Avulta-se, assim, a importância da conciliação, a 

constituir-se em nova cultura de Justiça, tendo como premissa o 

compromisso com a solução pacífica de controvérsias, conforme colocado no 

Preâmbulo da Constituição Federal, no qual deve espelhar-se todo o nosso 

ordenamento jurídico. 

A realidade mostra que a forma de composição de 

conflitos de interesses pelos métodos existentes em nossa legislação, com 

muita formalidade e grande número de recursos, além de cara e morosa, não 

traz a tão almejada paz social. E isso por ser uma Justiça materializada num 

procedimento formal, em que as partes se contendem – atacam e defendem 

– saindo ao final um vencido e um vencedor e, conseqüentemente, um ou 

mais descontentes. Assim, o processo judicial torna-se uma guerra. A 

decisão é imposta e por conseguinte não leva à paz, que deve nascer dentro 

das próprias pessoas, como acontece na conciliação, onde são elas que 

decidem, sendo que no processo judicial, nem sempre o juiz consegue fazer 

justiça e trazer a paz social, pois tem os constrangimentos e as limitações 

das leis, que freqüentemente criam a possibilidade de transformação do litígio 

em algo interminável, não sendo tão raro uma decisão vir a alcançar apenas 

os herdeiros ou “os herdeiros dos herdeiros” das partes. 

Sensível a essa realidade, o Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais está implantando os Juizados de Conciliação, em parceria com 

a sociedade, oferecendo aos grupos mais vulneráveis da população espaço 

para a resolução consensual dos seus conflitos, através do cultivo do diálogo, 

promovendo uma nova cultura de Justiça, que certamente nos levará à paz 
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social. Trata-se de uma iniciativa baseada na solidariedade, mobilizando 

Estado e comunidade numa atitude conjunta em prol de uma sociedade 

melhor, consoante ao objetivo fundamental expresso no art. 3º, inciso I, da 

Constituição Federal. 

E, agora, seguro das qualidades do modelo, em razão 

dos resultados que vêm sendo alcançados, o Tribunal propõe sua 

disseminação por todo o país, certo de que, aprimorado e enriquecido com as 

experiências locais, constituirá mecanismo eficiente de promoção da paz 

social e, em decorrência disso, de alívio na sempre crescente demanda pelos 

serviços da jurisdição tradicional.” 

A justificativa transcrita bem expressa a relevância da 

iniciativa ora oferecida para desafogar os órgãos jurisdicionais e contribuir 

para o incremento da eficiência e da celeridade dos serviços jurisdicionais no 

país, razão pela qual contamos com o apoio dos nobres Pares do Congresso 

Nacional para o seu aperfeiçoamento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 08 de outubro  de 2003. 

                                               Deputado JAIME MARTINS 
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Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições 
 
 
 
Ofício nº 232 /2003 Brasília, 14 de outubro de 2003 
 
 
 
 
 
 Senhor Secretário-Geral: 
 
 
 
 Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição  do  Senhor Deputado Jaime Martins e outros, que "Altera o art. 
98 da Constituição Federal, criando os Juizados de Conciliação", contém 
número suficiente de signatários, constando a referida proposição de:  
 
 

183 assinaturas confirmadas; 
010 Assinaturas  não confirmadas; 
002 Assinaturas repetidas. 

 
 
                                                Atenciosamente, 

 
 
 

RUTHIER DE SOUSA SILVA 
Chefe 
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A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S T A 

 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
 
......................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

......................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 

quaisquer outras formas de discriminação.  
  
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 

seguintes princípios: 
......................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

........................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

........................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 
Da Emenda à Constituição 

 
Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
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I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 
Federal; 

II - do Presidente da República; 
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 
§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de 

estado de defesa ou de estado de sítio. 
§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois 

turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos 
membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 
I - a forma federativa de Estado; 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada 

não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 
......................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

......................................................................................................................................................... 
 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão: 
I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes 

para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações 
penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumariíssimo, permitidos, 
nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de 
primeiro grau; 

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo voto direto, universal 
e secreto, com mandato de quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar casamentos, 
verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o processo de habilitação e exercer 
atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras previstas na legislação. 

Parágrafo único. Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da 
Justiça Federal. 

* § único acrescido pela Emenda Constitucional nº 22, de 18/03/1999. 
  
Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira. 
§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites 

estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados, compete: 
I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 

Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais; 
II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes dos 

Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais. 
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 
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